
SAE reafirma compromisso de devolução 
do imposto sindical a seus associados

Junho/2017

No dia 12 de maio de 2017, sem qualquer comunicação oficial precedente, foi 
incluso na prévia de pagamentos o desconto do imposto sindical. Imediatamente 
após tomar conhecimento desse lançamento, a diretoria do SAE se reuniu e deci-
diu encaminhar documento à Secretaria de Educação solicitando, oficialmente, o 
cancelamento desse desconto no contracheque dos seus associados. De lá para 
cá o sindicato tem tomado todas as providências para que o desconto não seja 
realizado. Porém, até o momento, o referido desconto continua.

Em razão dessa situação, o SAE procurou a Diretoria do BRB e acertou com o 
banco que, da mesma forma que o desconto for realizado a devolução será tam-
bém providenciada. Nesse ínterim, a Diretoria do SAE vai continuar pressionando 
para que não haja o desconto no pagamento.

Importante esclarecer, contudo, que o repasse dos descontos para o SAE vem 
sendo feito depois do dia vinte de cada mês, razão pela qual a devolução para os as-
sociados irá ocorrer na ocasião em que o GDF efetuar esse repasse para o sindicato.

Reafirmamos, portanto, ao nosso associado que ele não sofrerá qualquer prejuízo. 
Esse é o nosso compromisso!

A QUEM INTERESSA OS ATAQUES AO NOSSO SINDICATO?
Um pequeno grupo de servidores (as) pertencentes a esta carreira e que 

não são sócios do sindicato tem feito forte campanha junto aos nossos asso-
ciados para que esses se desfiliem.

Atenção! Não faça parte dessa desleal campanha, pois, essa atitude é ex-
tremamente prejudicial a todos os companheiros e companheiras da nossa 
carreira. A campanha está sendo minuciosamente planejada por pessoas 
alheias à luta da categoria, que jamais contribuíram com um único avanço 
nas inúmeras alterações em nossos Planos de Carreira.

Qual o sentido, portanto, de quererem acabar com o Sindicato? Principal-
mente neste momento de ataques dos governos Federal e do Distrito Federal, 
quando o momento exige que estejamos todos firmes, fortes e mobilizados 
junto com nossas entidades sindicais para as grandes lutas que estão por vir. É o 
momento em que a classe trabalhadora mais precisará de seus sindicatos. Por-
tanto, quem deseja destruir a representação dos trabalhadores, só pode estar 
à serviço de patrões e seus representantes nos governos Temer e Rollemberg. 

A última dessa galera é um abaixo assinado que eles patrocinam para di-
vidir nossa categoria, enfraquecer o sindicato e derrotar a nossa luta.  Não 
permitam que destruam a nossa organização para implantar o retrocesso.

Ataques aos servidores públicos do País!
EDITORIAL - Com as reformas da previdência e 

trabalhista e a terceirização ilimitada, o governo 
golpista de MICHEL TEMER tenta de todas as for-
mas retirar direitos históricos do povo brasileiro. 
No caso da classe trabalhadora, querem acabar 
especialmente com os direitos dos servidores pú-
blicos. Com a reforma da previdência, os constru-
tores do golpe e seus aliados querem acabar com 
aposentadoria dos atuais trabalhadores e congelar 
o valor das aposentadorias de quem já está apo-
sentado.

O objetivo desses ataques é também acabar 
com os sindicatos e dividir os que restarem. Para 
esta tarefa, Temer e os inimigos da classe trabalha-
dora não estão sozinhos. No caso do SAE/DF, tem 
uma turma em nossa base que passa o tempo todo 
conspirando contra a nossa entidade. Querem a 

todo custo DIVIDIR A NOSSA CATEGORIA e acabar 
com o SAE. Esse pequeno grupo de dissimulados 
traidores da classe trabalhadora e, por conseguin-
te, da nossa carreira, no momento, patrocina um 
abaixo-assinado para convencer as pessoas a se 
desfilarem do SAE. Militam assim não em defesa 
das reivindicações da categoria, mas a favor dos 
ataques à nossa organização. Seguem, claramen-
te, a mesma linha que seguiram irmanados com os 
golpistas de Brasília e do Brasil, com Rollemberg e 
de Temer, na construção desse duro golpe contra 
a classe trabalhadora e, especialmente contra os 
servidores de todo o país.

Solicitamos aos nossos sócios que denunciem 
esses ataques ao nosso sindicato.

Sigamos na luta!
Carlos Alberto - Secretário Geral do SAE-DF



PLANO DISTRITAL DE EDUCAÇÃO – PDE
O nosso sindicato defende a implantação in-

tegral do Plano Distrito de Educação – PDE nos 
termos e nos prazos de suas metas e estraté-
gias. Mas, Rollemberg e seus aliados não pen-
sam assim. Tanto isso é verdade que o governo 
conseguiu na justiça a declaração de inconsti-
tucionalidade de alguns dispositivos do plano. 
O objetivo é seguir fazendo o que sempre fez 
desde o início desse governo: descumprir a lei.

Mas não podemos desistir dessa luta em de-
fesa dos avanços previstos no PDE. Um desses 
avanços refere-se à valorização dos profissionais 
da educação. Nesse ponto, nossa luta é pelo 
cumprimento, principalmente, das Metas 17 e 
20. A Meta 17 determina a elevação progressiva 
do nosso salário até que alcance, no mínimo, a 
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A CUT e as demais centrais sindicais se reuniram na manhã do dia 05/06 e 
indicaram 30 de junho como a data da próxima Greve Geral. A data será refe-
rendada por categorias em plenárias e assembleias estaduais. 

A preparação começa imediatamente e o esquenta, com participação de to-
dos os estados, está marcado para o próximo dia 20, com panfletagem e diá-
logo com a população pela manhã, e atos durante a tarde.

A expectativa diante do agravamento da crise no governo do ilegítimo Michel 
Temer (PMDB) é de que o movimento supere a Greve Geral do dia 28 de abril, 
aponta o secretário-geral da CUT, Sérgio Nobre.

“Primeiro as categorias devem referendar o dia 30. E o dia 20 será a prepara-
ção para o dia da Greve Geral, uma grande mobilização nacional com protes-
tos, ações em todas as capitais, assembleia nas portas de fábrica, paralisação 
de lojas, escolas, bancos, comércios, enfim, uma grande manifestação criando 
condições para a Greve Geral do dia 30”, afirma.

Além da luta contra as reformas trabalhista e previdenciária, Nobre ressalta 
que as mobilizações ganham o ‘Fora Temer’ como ingrediente importante ao 
lado da bandeira por Diretas Já. O dirigente indica, contudo, que a agenda 
pode mudar de acordo com a conjuntura política.

“Se o Congresso Nacional, mesmo com tudo que temos feito, resolver ante-
cipar a votação das reformas, vamos antecipar também as mobilizações. Não 
vamos permitir que votem contra a vontade do povo brasileiro. A classe traba-
lhadora irá reagir”, sinaliza.

média salarial de todos os servidores públicos 
do Distrito Federal com mesmo nível de esco-
laridade. Já a Meta 20 estabelece um aumento 
progressivo no orçamento para garantir os in-
vestimentos necessários à execução completa 
do plano.

Para se ter uma ideia, quando da aprovação 
do PDE, os dados demonstraram que o GDF 
aplica apenas 3,23% do seu Produto Interno 
Bruto – PIB em educação. A Meta 20 determi-
na que, até o final do plano, os investimentos 
em educação no DF devem chagar a, no míni-
mo, 6,12% do PIB.

Estamos debatendo muito esse assunto na 
mesa de negociações para quebrarmos a resis-
tência do governo em relação ao PDE, que, se 

Centrais indicam Greve Geral em 30 de junho

cumprido, pode resolver todas as pendências 
financeiras resultantes das omissões do atual 
governo.

No momento em que setores da sociedade atacam sistematicamente as 
entidades sindicais, precisamos recuperar a memória da luta da classe tra-
balhadora para que os desavisados, os ingênuos e os mais jovens, não caiam 
nessas armadilhas para enfraquecer os sindicatos. No caso do SAE-DF, quan-
do iniciamos a nossa luta, o salário dos servidores era o mínimo e em alguns 
momentos, até menor. Não havia plano de Carreira e sobrava assédio moral. 
A categoria sobrevivia fazendo bicos: lavando carros de diretores de escolas 
e fazendo faxina ou até capinando.

Mas aí, o SAE chegou para mudar toda essa história. Teve muita luta, 
compromisso, greves, passeatas, paralisações, negociações e uma grande 
história de vitórias para contar. Só quem estava lá para saber o tamanho 
do sofrimento para chegarmos até os dias de hoje, onde, ainda precisamos 
conquistar muito mais, mas sem esquecer que o caminho até aqui foi trilha-
do por uma direção comprometida e de servidores e servidoras corajosos e 
valentes, a quem todos e todas devem muito.

Por isso, festejar os 35 anos do SAE-DF é festejar a resistência, a coragem 
e a persistência daqueles que nada tinham, mas tiveram força, ousadia, alti-
vez e confiança de que somente com luta, junto com o Sindicato, os avanços 
chegariam, e chegaram.

Em breve divulgaremos a data da festa de 35 anos do SAE-DF.

Vem aí a festa em comemoração aos 35 anos do SAE-DF
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IMPORTANTES ESCLARECIMENTOS SOBRE O “IMPOSTO SINDICAL” 

Logo após o GDF, sem qualquer notificação precedente, lançar na 
prévia de pagamentos do mês junho a parcela do chamado “imposto 
sindical”, imediatamente, o SAE orientou à Secretaria de Estado de Edu-
cação do DF para que não lançasse no contracheque dos seus associa-
dos esse débito. Vamos então esclarecer de vez esse assunto, inclusive 
como forma de neutralizar as investidas daqueles que teimam em se 
valer de oportunismos para tentar denegrir o SAE e seus dirigentes. 

Diferença entre “imposto sindical” e contribuição sindical voluntária 
À Luz da Constituição Federal e da legislação trabalhista vigente, 

existem basicamente duas contribuições sindicais: a contribuição sindi-
cal voluntária e a obrigatória, também chamada de “imposto sindical”. 
A contribuição sindical voluntária está prevista na Constituição Federal 
e é definida pela assembleia geral da categoria, como é o caso das men-
salidades dos nossos associados. Já o “imposto sindical” está previsto 
no art. 578 da CLT e seguintes. Trata-se de contribuição sindical obri-
gatória imposta a todos os trabalhadores e empregadores brasileiros, 
independentemente de filiação. 

Distribuição do “imposto sindical” 
Segundo a CLT, no caso dos trabalhadores, o “imposto sindical” cor-

responde a um dia de trabalho de cada trabalhador. Desse valor, no to-
cante às organizações sindicais trabalhistas, a confederação tem direito 
a 5%, a central sindical a 10%, a federação a 15%, o sindicato de base a 
60% e 10% vai para o Ministério do Trabalho e Emprego. 

O que pouca gente não sabe ou não leva em contra é que não são 
apenas as organizações sindicais trabalhistas que têm direito ao “imposto 
sindical”. As organizações de base da classe patronal também tem direito 
e arrecada volumosa quantia por essa via para financiar seus interesses. 
No caso das organizações sindicais patronais, a cobrança é feita propor-
cionalmente ao valor do capital social da empresa. Ou seja, quanto maior 
a empresa, maior o volume arrecadado pelo sindicato patronal. Quanto 
à distribuição do “imposto sindical” entre as organizações patronais, 5% 
vai para a confederação, 15% para a federação, 60% para o sindicato pa-
tronal e 20% para o Ministério do Trabalho e Emprego. 

Assim fica fácil entender de onde sai, em grande parte, a fortaleza de 
organizações como  FEBRABAN, FIESP, CNI, CNA, CNC, SINDVAREJISTA...

Qual a origem do débito de 5% de um dia dos nossos salários a título de 
“imposto sindical” que vem sendo debitado há anos em nosso contracheque? 

Esse esclarecimento é muito importante para que a categoria enten-
da tudo que aconteceu. Conforme dito, a confederação tem direito a 
5% do “imposto sindical”. Eis que, há alguns anos, uma confederação 
denominada CSPB, que nunca moveu uma palha em nossa luta, entrou 
com uma ação judicial cobrando do GDF que debitasse dos servidores 
públicos a parcela correspondente a 5% de um dia de salário. Para tan-
to, alegou que, por lei, tinha direito a esse percentual do “imposto sin-
dical” por ser uma confederação nacional de servidores públicos. Ocor-
re que a federação de nível nacional à qual o SAE é filiado à CNTE e não 
a CSPB. Mas mesmo assim, a CSPB ganhou a ação e desde então esses 
5% de um dia de salário vem sendo debitados em nossos contrache-
ques a favor dessa  Confederação estranha à categoria e umbilicalmen-

te ligada à direita golpista. Nesse caso, evidentemente, a CSPB jamais 
vai devolver aos nossos associados esse valor, pois está amparada por 
uma sentença judicial.

Ou seja, essa parcela nos é debitada e entregue a uma organização 
que não a emprega em nossas lutas. Quanto a isso, por razões mais que 
evidentes, nenhum desses que vivem atacando nosso sindicato nas re-
des sociais se insurgiu, talvez por que vivem falando mal da CUT, única 
central do Brasil que é contra o “imposto sindical”. Na verdade, são sim-
páticas organizações sindicais que defendem o “imposto sindical”, daí a 
importância desses esclarecimentos à categoria.

Qual razão então do lançamento na prévia do pagamento do mês de junto 
da parcela do “imposto sindical” ?

Ora, se uma confederação estranha à categoria ganhou judicialmen-
te o direito de cobrar os 5% do “imposto sindical” alegando que isso lhe 
pertencia, um sindicato também estranho à nossa categoria poderia vir 
a fazer o mesmo. Daí a necessidade de interferência do nosso sindicato 
para evitar que o “imposto sindical” fosse cobrado da nossa carreira e 
entregue a outra organização sindical que não luta por nossa carreira e 
sem nenhuma possibilidade de devolução. 

Qual a posição do SAE em relação ao “imposto sindical”? 
Seguindo os princípios da CUT, o SAE é terminantemente contra a a 

cobrança do “imposto sindical” dos seus associados. Essa contribuição 
sindical obrigatória surgiu na década de quarenta, no governo de Ge-
túlio Vargas, que desde a ditadura do Estado Novo tinha por objetivo, 
na verdade, dar natureza tributária à contribuição sindical para colocar 
os sindicatos sob o controle do Estado. A questão é que, até hoje, o im-
posto sindical persiste, razão por que muitas organizações sindicais são 
criadas unicamente para arrecadá-lo, como é o caso da confederação 
aqui referida. 

Com base nesse entendimento, mesmo tendo direito legal ao impos-
to, o SAE sempre financiou nossas lutas, seus serviços de assistência 
jurídica, sua estrutura administrativa e outras despesas similares ape-
nas por meio das mensalidades sindicais. Mas essa não é a posição da 
grande maioria dos sindicatos brasileiros, sejam eles patronais e tra-
balhistas, que, em grande parte, arrecadam as duas contribuições: a 
voluntária e a obrigatória.

Conclusão 
Fica assim definitivamente esclarecida essa questão, uma vez que os 

procedimentos adotados cumpriram a finalidade de impedir que outras 
organizações sindicais provocassem o GDF para recolher e lhes repassar 
60% de um dia de salários dos nossos associados. Casos isso ocorresse 
não haveria nenhuma possibilidade de devolução. 

Diante desses esclarecimentos, recomendamos aos nossos associa-
dos que não se deixem levar pela irresponsável campanha difamatória 
desses oportunistas e verdadeiros traidores da classe trabalhadora, que 
escondem sua simpatia pelas organizações sindicais e políticas da eli-
te econômica patronal do país ao mesmo tempo em que se mostram 
avessos às organizações sindicais e política da classe trabalhadora. É 
como sempre dissemos: unidos somos mais fortes! 

Campanha da CUT e SINDICATOS FILIADOS de 2012 
contra o IMPOSTO SINDICAL
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DEPARTAMENTO JURÍDICO DO SAE: 
INFORMES SOBRE OS PROCESSOS DO SINDICATO
Ao longo da história de luta do nosso sindica-

to, conquistamos muitos avanços na luta pelos 
interesses da categoria. Mas, em busca do res-
peito aos direitos assim conquistados, muitas 
batalhas tiveram que ser travadas na justiça.

Em decorrência disso, muitas ações judiciais 
contra o GDF e a nosso favor foram executadas. 
Há outras em fase de execução. Há ainda aque-
las que estão neste momento em discussão na 
justiça. Além disso, nos dias que seguem vamos 
ajuizar várias ações judiciais em nome dos nos-
sos filiados para obrigarmos o GDF a cumprir 
seu dever legal e a respeitar os nossos direitos.

Destacamos a seguir, informações relevantes 
para a nossa luta sobre tudo isso para o que 
recomendamos especial e devida atenção.

PROCESSO DOS 28,86% Nº 31280/97-RESP. 
1606209-3ª Vara de Fazenda Pública - Omissão de 
reajuste salarial e conseqüente passivo trabalhista 
que data de 1993

Quando propusemos essa ação judicial, algu-
mas pessoas não acreditaram que a decisão seria 
favorável ao SAE, com destaque para esses que 
hoje andam se esforçando para difamar a imagem 
e o patrimônio histórico da nossa entidade, argu-
mentando o fato de que outras categorias haviam 
tentado e, ou perderam a causa, ou ganharam e 
não levaram. 

Em razão dessas impertinentes adversidades e 
da grande quantia de dinheiro envolvida nesse de-
bate, sabíamos das dificuldades. Mas, contra tudo 
isso, decidimos enfrentar essa grande e cansativa 
batalha judicial, que, ao final, pelo menos no que 
se refere ao nosso direito, saímos vitoriosos. 

Tentando se livrar dessa enorme dívida, que 
ultrapassa o montante de R$ 1,65 bi, o GDF en-
trou com recurso. Obrigado a assumir a dívida, 
alegou que todo esse montante não era mais dí-
vida sua, ao argumento de que os reajustes con-
cedidos desde o início da década de 90 até agora 
deveriam ser descontados. A princípio, a justiça 
decidiu favoravelmente ao governo. Mas o SAE 
entrou com recurso e derrubou a sentença. 

Por tanto, o GDF continua se utilizando de 
tudo para se livrar dessas obrigações, mas 
certo é que, na situação atual, está valendo a 
decisão judicial que impõem ao governo duas 
obrigações: a obrigação de fazer, condenando 
o GDF no dever de reajustar nossos salários 
em 28% e a obrigação de pagar quantia certa 
aos nossos associados consistentes nos vulto-
sos valores retroativos. 

PROCESSO JUDICIAL AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - 
59888/96 RESP. 1301935 – www.stj.jus.br

Para atualizarmos as informações sobre essa 
ação, primeiramente é necessário o combate à 
grande irresponsabilidade desses que hoje an-
dam por aí promovendo abaixo-assinado com 
a vã intenção de acabar com o nosso sindicato. 
Até porque são os fatos que jogam por terra o 
que sempre disseram esses inconsequentes e 
desvairados para, a exemplo do que repetem 
agora, fazer campanha de desfiliação ao nos-

so sindicato. Covardemente, aproveitando-se 
da lentidão da justiça, diziam: “o SAE perdeu 
nossos tíquetes”. Ou não era isso o que sempre 
alardeavam para depois se calarem?

Pois bem, a primeira demonstração dessa 
irresponsável mentira é possível apenas com 
uma olhada em nosso contracheque. Ora, se a 
ação fosse derrotada, em nosso contracheque 
não constaria um valor de R$ 394,50 (trezentos 
e noventa e quatro reais e cinquenta centavos) 
a título de auxílio-alimentação. E mais: esses 
cegos civis que não entendem a alta relevância 
social de um sindicato trabalhista e endeusam 
uma FIESF e outras organizações patronais, não 
levam em conta que essa ação garantiu um ga-
nho real anual de R$ 4.734,00 (quatro mil, qua-
trocentos e trinta e quatro reais) na ajuda no 
custeio da nossa alimentação. Mais ainda: no 
afã de destruir nossa entidade, fazem vista gros-
sa para o fato de que no início desta década, 
para recebermos o tíquete-alimentação, tínha-
mos que pagar um desconto a título de contra-
partida que tornava o valor desse benefício uma 
ninharia e, graças à nossa luta, hoje recebemos 
o valor do tíquete sem qualquer desconto.

Com relação aos valores retroativos, depois 
de o GDF ter sido condenado a cumprir a obri-
gação de fazer e com isso voltar a pagar os nos-
sos tíquetes nos anos 2000, não bastasse essas 
atitudes extremante prejudiciais à categoria, 
esses irresponsáveis tiveram a capacidade de 
interferir na fase de execução. Fizeram isso por 
meio do ajustamento de advogados picaretas 
que sempre ficam de plantão, na espreita, para 
roubar honorários de seus colegas de profissão 
quando tomam conhecimento de uma ação de 
alto valor e vitoriosa como foi essa. Valendo-se 
disso, promoveram uma enorme bandalheira 
no processo e, na confusão, ajudaram o GDF a 
induzir a justiça ao grave erro de dizer que esse 
direito estaria prescrito. Contra isso, o SAE ime-
diatamente entrou com um recurso no Superior 
Tribunal de Justiça – STJ, o que nos obrigou a in-
vestir grande quantia de recursos para reverter 
o prejuízo causado. Eis que, aproveitando-se da 
situação patrocinada por esses desnorteados, 
eles mesmos, fizeram uma grande campanha de 
desfiliação durante os quatro anos que esperou 
pelo julgamento do nosso recurso para, depois, 
diante da nossa vitória na justiça, se calarem em 
face do ridículo. Fica claro assim que, se temos 
que encontrar culpados por essa situação, não 
há dúvidas de que são eles os pregadores da 
destruição do SAE desde sempre.

Por conta desse atraso, mas sendo, ao final, 
vitoriosa a nossa tese e derrotada a tese da 
prescrição com a qual momentaneamente se 
alegraram essas mentes colonialistas da “casa 
grande”, a execução desse processo continua e 
agora se aproxima do final.

REAJUSTE DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO – Proces-
so: 2015.01.1.128494-9

Conforme dito em linhas anteriores, antes 

havia um desconto a título de contrapartida 
no valor do auxílio-alimentação. Para se ter 
uma ideia dessa situação, em 2011, do valor 
pago naquele ano a esse título, que era de R$ 
198,00 (cento e noventa e oito reais), em mui-
tos caos o desconto aplicado ultrapassa a casa 
do R$ (100,00) cem reais. Foi debaixo da greve 
de 2011 que acabamos com isso. 

Mas, na greve, não conquistamos somente 
isso. Ficou acertado também que o nosso au-
xílio-alimentação passaria a ser progressiva-
mente aumentado até se equiparar ao maior 
valor desse benefício se comparado ao valor 
recebido pelo conjunto dos servidores públi-
cos do Distrito Federal. Essa progressão vinha 
sendo cumprida e foi por isso que partimos de 
um valor que em muitos casos não chagava a 
R$ 100,00 (cem reais) e chegamos ao valor de 
R$ 394,50 (trezentos e noventa e quatro reais 
e cinquenta centavos). 

Porém, com a chegada de Rollemberg ao go-
verno – não sem manifestações de apoio que 
beiraram ao delírio desses que hoje andam por 
aí querendo, em vão, convencer nossa catego-
ria a acabar com o SAE - esse processo parou. 
Mais que isso: o governador que chegou ao 
poder com a colaboração entusiasmada des-
sa galera que sequer cumpriu o que já é lei no 
sentido de ao menos reajustar o valor do bene-
fício contra a corrosão inflacionária. 

Por tudo isso, mais uma vez tivemos que acio-
nar o Poder Judiciário contra essas forças que mi-
litam a favor da destruição dos nossos sagrados 
direitos e a ação está tramitando na justiça. 

REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA – Implantação 
da 3º etapa da carreira-Processo 216.01.1.91799-4

Essa ação judicial também é muito impor-
tante porque, contrariamente ao que muitos 
pensam, a terceira fase da nossa carreira não 
se refere a mero reajuste. É, na verdade, o pas-
so mais importante rumo ao fortalecimento 
da estrutura da nossa remuneração. E é exa-
tamente por isso que Rollemberg, em aliança 
com os golpistas e valendo-se do “fogo ami-
go” dos traidores da nossa carreira, resiste em 
implantar. O ponto mais importante da última 
fase de implantação da carreira tem essa im-
portância porque, em lugar da progressão da 
Gratificação de Incentivo à Carreira – GIC de 
três em três anos, a progressão da nossa re-
muneração, se cumprida essa fase, passará a 
ocorrer com o aumento não da GIC, mas do 
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vencimento básico, ou seja, da base cálculo da 
remuneração, e mais que isso, todo ano, e não 
mais de três em três anos.

A primeira batalha judicial em relação a essa 
questão ocorreu quando o GDF tentou obter 
na justiça a declaração de inconstitucionalida-
de da reestruturação da carreira. Convocamos 
a categoria para fazer vigília no dia dessa vota-
ção no plenário do TJDFT no dia em que a justi-
ça pautou a decisão. Ficamos lá até por volata 
das três horas da madrugada. Evidentemente, 
neste momento, os traidores da classe, não 
estavam lá. Ao final, a vitória foi acachapante: 
derrotamos o governo por vexatórios 17 a 0. 

Essa batalha judicial, todavia, não parou por 
aí. Depois disso, numa estratégia preventiva, a 
primeira providência que tomamos foi ingres-
sar com uma ação coletiva em defesa desse 
nosso direito, tanto no que se refere à imedia-
ta conclusão da reestruturação quanto no to-
cante ao passivo trabalhista acumulado desde 
1º de setembro de 2015.

EM BUSCA DA CELERIDADE
A ação coletiva em defesa da reestruturação 

da carreira foi, como dito, uma medida pre-
ventiva e imediata. No entanto, para garantir 
a rapidez nesse processo – quando esperamos 
não ter que enfrentar novamente interferências 
desqualificadas, inoportunas, irresponsáveis e 
indevidas, concluímos pela viabilidade de uma 
estratégia que garanta esse nosso direito de ma-
neira mais rápida, ou seja, estamos ajuizando as 
ações individuais para acelerarmos a incorpora-
ção desse valor aos nossos contra-cheques.

A informação dos nossos advogados é de 
que o prazo médio para incorporação desse 
reajuste aos nossos salários é de 10 meses a 
contar da data do ingresso da ação e a sua con-
clusão. O passivo é mais demorado porque vai 
para precatório.

Logo, ao contrário do que pregam os traido-
res de sempre, nunca é demais alertar: man-
tenha sua filiação ou filie-se, pois segundo a 
Constituição, cabe somente ao sindicato, e não 
a qualquer outra organização de base, a defesa 
dos direitos dos trabalhadores.

ABONO DE PONTO DOS AGENTES DE GESTÃO EDU-
CACIONAL – ESPECIALIDADE DE VIGILÂNCIA – Proces-
so 2014.01.1.082357.9 3ª Vara de Fazenda Pública 

Em defesa desse segmento da nossa cate-
goria contra limitações à concessão de abono 
anual de ponto, ajuizamos ação em 2014. É 
que o governo vinha criando embaraços para 
diminuir o direito do pessoal da vigilância a 
essa nossa conquista e, também, o direito de 
compensar eventuais faltas injustificadas no 
mês seguinte à sua ocorrência. 

Contra esse equivocado entendimento, bus-
camos a justiça e obtivemos pedagógica vitó-
ria. Como resultado, o GDF foi obrigado judi-
cialmente a respeitar o princípio da isonomia 
e a reconhecer o direito ao gozo de cinco dias 
de abono de ponto anualmente e à compensa-
ção da falta injustificada até o final do mês se-
guinte ao da sua ocorrência. Detalhe: a decisão 
não vale apenas para a vigilância, mas também 
para qualquer servidor da nossa carreira que 
trabalhe em regime de escala. 

Para desencanto e frustração dos que não 

lutam e desmerecem as nossas lutas, essa foi 
mais uma importante vitória a fortalecer ou-
tras pautas da classe. Valeu vigilante!

ADICIONAL NOTURNO – Processo 
2010.01.1.025679-5

Em nossa carreira, há muitos servidores e 
servidoras que fazem jus ao adicional noturno. 
Entretanto, há alguns anos o GDF vinha calcu-
lando o valor dessa parcela de salário apenas 
considerando como base de cálculo o venci-
mento básico. Assim, o valor do adicional era 
muito pequeno. Não concordamos com isso. 

Depois de muitas tentativas e diante da re-
sistência do governo em resolver o conflito ad-
ministrativamente, resolvemos levar o debate 
à justiça e, ao final, o GDF saiu derrotado.

Como consequência de mais essa vitoriosa 
ação do SAE, o governo foi condenado a cal-
cular o adicional noturno considerando como 
base de cálculo não o vencimento básico, mas 
sim o valor total do salário. 

Isso foi motivo de muita satisfação da dire-
ção do SAE, mas essa luta ainda não chegou ao 
fim. Sabemos que a decisão gerou importante 
aumento na remuneração dos beneficiários da 
ação, mas a luta pelo pagamento dos valores 
retroativos continua. 

FGTS – Processo 0056095-28.1993.4.02.5101- JF-RJ
Até a edição desde informativo, a informação 

mais atualizada sobre essa ação judicial dá conta 
de que a Caixa Econômica Federal - CEF, que é a 
instituição financeira gestora do FGTS, juntou aos 
autos do processo um relatório. No documento 
constam nomes de pessoas que já teriam rece-
bido esse passivo trabalhista por meio de outras 
ações judiciais. Em função disso, estão fazendo 
uma análise para identificar quem recebeu e 
quem tem direito a receber para, depois, proce-
der ao pagamento de quem tem direito.

Essa ação se refere ao não reajustamento 
dos valores constantes em contas vinculadas 
ao FGTS desde o início da década de 90 em 
44,80%, acrescido de 3% ao ano.  

INSS - Desconto Previdenciário cobrado a maior 
- Processo 1998.01.1.022108-2

Esta ação tramita na justiça desde de 1998. 
Mas, finalmente chegamos à apuração dos va-
lores devidos pelo governo sem mais nenhu-
ma possibilidade de recurso por qualquer das 
partes. Estamos aguardando neste momento a 
confecção do alvará que libera o recurso para o 

pagamento, o que ocorrerá nos próximos dias. 
APOSENTADORIA ESPECIAL – MI 6602 - Porta-

dores de Necessidades Especiais
Há muitos casos de servidores da nossa car-

reira que, embora tenham direito à aposen-
tadoria especial, estão sem possibilidade de 
exercício desse direito. Trata-se de um claro e 
preconceituoso comportamento contra essa 
grande vitória da classe trabalhadora, que con-
seguiu, com muita mobilização, garantir isso na 
Constituição Federal. Acontece que esse direito 
não vem sendo exercido porque o governo local 
não baixou uma lei regulamentando a questão. 

Ora, não é admissível que a pessoa com di-
reito à aposentadoria especial deixe de usu-
fruí-lo por causa da omissão do governo. E foi 
justamente por isso que o SAE acionou o Su-
premo Tribunal Federal – STF para que a Supre-
ma Corte condene o GDF a garantir esse direito 
aos nossos associados que a ele fazem jus. 

AÇÕES JUDICIAIS FUTURAS 
Além dessas e de outras ações judiciais, há 

outras que estão sendo analisadas pelo nosso 
serviço jurídico. Entre essas estão: a correção 
monetária do PIS-PASEP, abono de permanên-
cia para quem tem os requisitos para se apo-
sentar e não se aposentou nem requereu, de-
volução do imposto de renda cobrado sobre 
o abono permanência, devolução do imposto 
de renda cobrado sobre a VPNI, cobrança de 
revisões de pagamentos (REPAG) cujas dívidas 
já são reconhecidas pela administração, licen-
ça-prêmio transformada em pecúnia, pensão 
por morte, aposentadoria especial para quem 
ainda não ajuizou ação, conversão do tempo de 
serviço especial em comum trabalhado em con-
dições especiais antes da Lei Complementar nº 
840/2011, abono de permanência também em 
caso de aposentadoria especial, atraso no paga-
mento do décimo terceiro salário, devolução do 
ICMS aplicado em contas de energia.

Importante dizer que todo esse trabalho re-
alizado e o que vem pela frente é um serviço 
de assistência jurídica destinado aos nossos fi-
liados. Essa é mais uma grande razão para que 
cada um e cada uma não faça parte de cam-
panha de desfiliação e muito menos de abaixo
-assinado promovido pelos adeptos de Rollem-
berg e Temer apoiadores do golpe e que estão 
na base alimentando politicamente quem pre-
tende retirar nossos direitos.

SAE
SAESAE SAE
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AS OMISSÕES DE ROLLEMBERG
No Distrito Federal, com um governo aliado de primeira hora dos gol-

pistas, a gestão Rollemberg segue na mesma linha de promoção da des-
valorização dos servidores públicos. Prova disso é que, desde o dia 1º de 
setembro de 2014 (implantação da 2ª fase de reestruturação da nossa 
carreira), nossos salários são corroídos pela inflação, o que já levou o va-
lor real da nossa remuneração à redução em mais de um quinto do seu 
real valor. Desde o início do atual governo, o valor do auxílio-alimentação 
permanece sem qualquer reajuste. A não implantação da terceira fase 
da reestruturação da nossa carreira vem acumulando, mês a mês, um 
grande passivo trabalhista por conta da clara desobediência à lei por par-
te do GDF. A inobservância das metas do PDE destinadas à promoção da 
qualificação e à valorização dos profissionais da educação básica pública 
é mais uma demonstração dessa política de arrocho do atual governo. 

A negativa de concessão do auxílio-saúde é outra pendência igno-
rada pelo governo. Está assim pavimentado o caminho para levar os 
servidores públicos locais à redução dos nossos salários ao mínimo.

A resistência do atual governo, infelizmente alimentada por significa-
tiva colaboração de traidores da classe trabalhadora que ajudaram na 
construção do golpe, nos mostra que essa conjuntura requer de todos 
nós a completa compreensão do cenário político do momento visando 

à defesa da preservação dos nossos direitos e à luta por mais avanços. 
Para tanto, é de suma importância desfazermos as inverdades utiliza-
das pelo governo para tentar justificar seu hábito de descumprir as leis 
que nos asseguram direitos. Entre essas inverdades, duas se destacam: 
a de que Rollemberg estaria impedido de cumprir a Lei nº 5.106/2013 e 
a Lei Complementar nº 840/2011 por conta do limite prudencial da Lei 
de Responsabilidade Fiscal e a de que não tem dinheiro.

Limite Prudencial da Lei de 
Responsabilidade Fiscal

A afirmação de Rollemberg de que está impedido de implantar a 3ª 
e última fase de reestruturação da nossa carreira por força do limite 
prudencial da LRF não se sustenta, uma vez que é a própria LRF que o 
obriga a cumprir a Lei nº 5.106/2013, vejamos: 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE DE 2000 (LRF)
 Art. 22. (...)
 Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 

95% (noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou 
órgão referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

 (...)
 I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação 

de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença 
judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revi-
são prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

Ora, sendo o acréscimo salarial decorrente da reestrutura-
ção da nossa carreira derivada de uma determinação legal (Lei nº 
5.106/1013), está mais do que claro que, nesse caso, em lugar de 
ficar tentando se justificar o governador tem que cumprir a lei, da 
mesma maneira que teria que cumprir se a despesa fosse derivada 
de uma sentença judicial. Aliás, caso a lei fosse cumprida e isso re-
sultasse em excesso sobre o limite prudencial, a própria legislação 
prevê as medidas que deveriam ser adoradas para o retorno a esse 
limite e entre essas medidas não está esse calote que nos foi aplica-
do. Portanto, isso apenas prova que a não conclusão da reestrutu-
ração da nossa carreira faz parte da adesão de Rollemberg à política 
de arrocho salarial dos golpistas. 

A falácia da falta de dinheiro

Quanto à falta de dinheiro, trata-se de argumento igualmente desca-
bido, justamente em razão da natureza do Plano Distrital de Educação 
- PDE. A exemplo do Plano Nacional de Educação – PNE, o PDE não foi 
instituído para ser implantado a depender de receitas novas. Trata-se, 
na verdade, de uma política nacional de elevação quantitativa e quali-
tativa da educação básica pública e do ensino em geral a ser implantada 
com os recursos disponíveis, sendo certo que, para tanto, uma das pre-
visões dessa política é a qualificação e a valorização dos profissionais da 
educação. Se essa determinação legal viesse sendo progressivamente 
cumprida, a reestruturação da carreira já teria sido feita. 

Evidentemente, para a implantação dessa política, é inevitável a mu-
dança da política orçamentária do governo para que administre suas 
receitas correntes de modo a adequar a execução financeira do Distrito 
Federal ao que determina a lei. 

Fica claro assim que, ao contrário das inverdades difundidas por Rol-
lemberg, a verdade é que o GDF vem se negando a obedecer a lei, re-
forçando, com esse comportamento, a política neoliberal do “estado 
mínimo” de interesse dos golpistas, que têm por objetivo entregar à ex-
ploração indiscriminada dos serviços públicos de educação e outros à ex-
ploração do empresariado do setor privado.  


